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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Jequié – Ba, 17 de outubro de 2021. 

  

I 

RELATÓRIO 

 

Trata-se da análise da proposta de habilitação das empresas interessadas na 

Concorrência Pública 004 de 2021 da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, cujo objeto é 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE - CAIC, SITUADO À AVENIDA ANTÔNIO TOURINHO, S/N, NO BAIRRO 

JEQUIEZINHO”.  

 

Após tramitação, foi agendada sessão de habilitação para análise da documentação 

da empresa mais bem colocada, pelo que foi levantado os seguintes questionamentos: 

 

a) CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA RODRIGUES LTDA solicita a inabilitação da 

PACIFIC SERVIÇOS LTDA, pois de acordo com o artigo 44 e 45 da Lei 123/06 

configura-se empate ficto. A PACIFIC SERVIÇOS LTDA em sua defesa informa que 

a fase para questionamento foi ultrapassada e que deveria ter acontecido na 

abertura da proposta, sendo que foi publicada a empresa como primeira colocada.  

 

b) A representante da CONSTRUMOREIRA LTDA questiona que conforme item 9.1.4 A 

PACIFIC SERVIÇOS LTDA não apresentou CAT em nome do responsável técnico da 

licitante no item execução de gradil metálico 3D e na sua proposta de preço a 

composição de preços apresentou valores divergentes na mesma mão- de-obra 

(pedreiro, servente...), o que não confirma seu orçamento. Exemplo: item 1.1.0.1 

servente valor R$ 3,97; item 1.1.0.2 servente valor R$ 17,14; item 1.1.0.4 servente 

valor R$ 17,59. 

 

Ultrapassada as formalidades de praxe, passemos à análise do mérito. 

 

II  

DO MÉRITO 

 

Questionamento: A CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA RODRIGUES LTDA 

solicita a inabilitação da PACIFIC SERVIÇOS LTDA, pois de acordo com o artigo 44 e 45 da 

Lei 123/06 configura-se empate ficto. 

 

Não merece prosperar o alegado. Explico. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

Conforme a legislação aplicável, o momento para a alegação da referida preferência 

legal é o momento da proposta de preços. Assim, nas modalidades licitatórias reguladas 

pela Lei nº 8666/93 (sistema tradicional ou no RDC), tal termo se configuraria na fase 

terminal dos julgamentos das propostas, que ocorreu na sessão pública ocorrida no dia 30 

de agosto de 2021, onde nada foi dito. Já no caso do pregão, isso aconteceria após a fase 

ordinária dos lances (ou caso não haja, após o término da apresentação das propostas). 

Ainda no pregão, segundo a LC (art. 45, §3º), a ME ou EPP terá o prazo de cinco minutos, 

após a sua convocação com o término da fase de lances, para apresentar nova proposta. 

Como na 8.666 de 1993 não há o prazo em minutos fixados, entende-se que tal alegação 

deve se dar de forma imediata.  

 

Ultrapassada esta fase, fica precluso o direito assegurado.  

 

O edital de licitação é claro ao afirmar que na FASE DE CLASSIFICÃO (proposta de 

preços) a empresa beneficiária mais bem classificada poderá cobrir o valor da empresa 

vencedora, vejamos: 

 

8.4.2 Nesta hipótese, a microempresa ou empresa de pequeno porte 

mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 

De mais a mais, a própria lei do RDC (art. 25, parágrafo único) especifica a forma 

de proceder ao desempate da fase de preços, citando expressamente que é este o momento 

da análise do dos benefícios da lei 123 de 2006, vejamos: 

 

Art. 25. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, 

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

 

I - disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta fechada em ato contínuo à classificação; 

 

II - a avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, 

desde que exista sistema objetivo de avaliação instituído; 

 

III - os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de 

outubro de 1991, e no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993; e 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

IV - sorteio. 

 

Parágrafo único. As regras previstas no caput deste artigo não 

prejudicam a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Assim sendo, pela própria previsão do parágrafo único, vê-se que seu momento 

processual é a fase de proposta de preços, posto que apenas nesta fase dá-se o “empate” 

estipulado no caput. 

 

Em situação congênere, ensina-nos o Prof. Ronny Charles: 

 

Diante da situação em que o primeiro classificado não é ME/EPP e 

seu valor reduzido impede o exercício do direito de desempate ficto, 

pela existência de uma diferença superior ao percentual de 5% 

estabelecido pela LC 123/06, sua desclassificação ou a não 

assinatura do contrato permitem novo cálculo do percentual para 

aplicação do desempate ficto? 

 

Entendemos que sim. Uma vez desclassificada a “empresa A” na 

sequência das propostas se identificará uma situação de empate 

ficto, conforme estabelecido pela LC 123/06.2 

 

Assim sendo, pelo exemplo fornecido por uma das maiores autoridades em 

licitações do país, é fácil perceber que se trata do momento de proposta de preços 

(primeira fase do RDC). 

 

De igual forma é a orientação do TCU, ao afirmar que a ocorrência do empate ficto 

se dá na fase de propostas (que, registre-se, é, tanto no pregão como no RDC, a primeira 

fase do certame), vejamos: 

 

Todavia, a verificação da ocorrência do “empate ficto” (art. 44, §§1º e 

2º, LC 123/06) deve considerar os melhores lances dados antes da 

negociação, em respeito ao princípio da isonomia. Corrobora esse 

entendimento a norma prevista no artigo 45, §3º, da Lei 

Complementar 123/2006, no sentido de que, em um pregão, a ME 

ou EPP mais bem classificada deve apresentar lance vencedor no 

prazo máximo de 5 minutos após o encerramento dos lances, antes, 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

portanto, da negociação com o pregoeiro (TCU. Informativo de 

Licitações e Contratos 264/2015.) 

 

 Assim, fixado o direito aplicável ao caso, passemos a impugnação feita pela 

empresa CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA RODRIGUES LTDA que solicita a 

“inabilitação da PACIFIC SERVIÇOS LTDA, pois de acordo com o artigo 44 e 45 da Lei 

123/06 configura-se empate ficto.” 

 

 Improcede o alegado. Incide o impugnante no instituto da preclusão temporal, 

vejamos as lições da doutrina:  

 

A preclusão é o impedimento de que se pratique determinado ato 

processual, em razão do decurso de tempo (aspecto cronológico ou 

temporal); em razão da prática de ato incompatível com o que se 

pretende praticar (aspecto lógico); ou em razão da prática de 

determinado ato que exauriu a faculdade ou o ônus processual 

(aspecto consumativo). Como o processo é um caminhar para frente, 

exige-se que não retroceda. Caso transcorra em branco o tempo 

previsto legislativamente para a prática do ato, a parte perderá a 

faculdade de fazê-lo (preclusão temporal). Caso a parte declare 

formalmente que está de acordo com o edital, não poderá impugná-lo 

(preclusão lógica). Caso pretenda concorrer em um lote e abdique do 

outro, não poderá depois pretender inovar e misturá-los (preclusão 

consumativa). Tudo isso com escopo de ordem pública: permitir que 

o processo avance de modo independente.  

 

Assim, sabe-se que uma licitação RDC é composta por fases, podendo ser 

sistematizada, grosso modo, em: Fase interna de planejamento; edital; esclarecimentos e 

impugnações; comparação entre os preços (classificação); exame dos documentos de 

habilitação; recursos administrativos; homologação/adjudicação; fase contratual.  

 

Desta forma, passada de uma fase para a outra, não poderemos retroceder, sob 

pena de um processo que é uma consecução de atos dirigidos a um fim (contratação 

pública), virar um eterno ir e vir.  

 

É exatamente por essa característica processual de ser um “seguir em frente” que o 

art. 43, § 5ª, da Lei 8.666 de 1993 afirma que “Ultrapassada a fase de habilitação dos 

concorrentes (incisos I e II) e abertas as propostas (inciso III), não cabe desclassificá-los 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento.”. 

 

Desta forma, não tendo a CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA RODRIGUES LTDA 

efetuado a prerrogativa que lhe cabia no momento oportuno (fase de propostas de preços) 

não pode vir, agora, na fase de habilitação, querer retroceder o procedimento a fim de ser 

enquadrada no empate ficto. 

 

De mais a mais, em que pese a orientação legislativa geral, e administrativa em 

específico, de fomento às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, esta Comissão é 

estritamente vinculada ao disposto em lei e no edital (art. 3º da 8.666 de 1993), pelo que 

julgo improcedente a impugnação da CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA RODRIGUES 

LTDA, mantendo a PACIFIC SERVIÇOS LTDA como a empresa mais bem colocada.  

 

Passemos a outra impugnação.  

 

Questionamento: A representante da CONSTRUMOREIRA LTDA questiona que 

conforme item 9.1.4 A PACIFIC SERVIÇOS LTDA não apresentou CAT em nome do 

responsável técnico da licitante no item execução de gradil metálico 3D e na sua proposta 

de preço a composição de preços apresentou valores divergentes na mesma mão- de-obra 

(pedreiro, servente...), o que não confirma seu orçamento. Exemplo: item 1.1.0.1 servente 

valor R$ 3,97; item 1.1.0.2 servente valor R$ 17,14; item 1.1.0.4 servente valor R$ 17,59. 

 

No que tange ao questionamento da CONSTRUMOREIRA LTDA, trata-se de questão 

de índole técnica que foge à competência desta Comissão de Licitação. Assim sendo, foi 

remetido o processo a Secretaria de Infraestrutura para parecer técnico por engenheiro 

devidamente qualificado (em anexo a esta decisão), que confirmou a regularidade da 

documentação da PACIFIC SERVIÇOS LTDA, a qual remetemos os interessados. 

 

Assim sendo, de igual forma, fundado em fundamentação per relationem, julgo 

improcedente o questionamento da CONSTRUMOREIRA LTDA, mantendo a PACIFIC 

SERVIÇOS LTDA como habilitada.  

 

III. 

DA CONCLUSÃO 

 

 Por todo o exposto, nada havendo que inviabilize a contratação da empresa mais 

bem colocada, declaro a empresa PACIFIC SERVIÇOS LTDA habilitada e vencedora da 

presente licitação.  
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Tendo em vista ser um processo na modalidade RDC, o prazo recursal único fica 

desde já aberto, nos termos do artigo 27, parágrafo único, da lei nº 12.462, de 4 de agosto 

de 2011. Siga a presente decisão para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA para que 

se dê publicidade. 

  

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

PRESIDENTE DA CPL 
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Av. Presidente Dutra, 208, Centro CEP: 45.200-170 Jequié - Bahia - Brasil - | 73 3526-8454 |  

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Ofício nº 562/2021 
Jequié, 15 de outubro de 2021. 
 
Ao Diretor do Departamento de Compras e Licitações, 
Dr. Diego Amaral de Macedo  
Resposta ao Processo Administrativo n° 202/2021. 
 
Atendendo à solicitação da Comissão de Licitação, esta secretaria realizou o estudo da 

documentação apresentada e apresenta parecer conforme exposto. Considerando a 

Concorrência Pública N° 004/2021, que versa acerca da “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE 

ATENÇÃO INTEGRAL À CRIANÇA E AO ADOLECENTE - CAIC, SITUADO A AVENIDA ANTONIO 

TOURINHO, S/N, NO BAIRRO JEQUIEZINHO, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 

ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO. OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 1068355-96/2019 SICONV 

893689/2019”. 

 

 

1. Referente à empresa PACIFIC SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF, n° 

02.163.462/0001-55, conclui-se que a exigência de qualificação técnica deverá ser 

semelhante ou superior a referente solicitação advinda do edital; caso a empresa tenha 

a documentação faltante, o corpo técnico, neste caso, julga o item como algo de baixa 

complexidade construtiva. Foi verificado, também, que a empresa apresenta 

capacidades técnicas mais relevantes e complexas, demonstrando a capacitação na 

execução do serviço exigido.  Por esses motivos, há regularidade da documentação de 

qualificação técnica, especialmente atestado, CAT e certidão de registro no CREA, assim 

como a regularidade dos preços e quantitativos expostos nesta licitação, sendo 

atestada a exequibilidade da proposta, apresentados nos autos da CONCORRÊNCIA nº 

004/2021 destinado à seleção de empresa especializada conforme especificações 

constantes no edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conclui-se que as empresas citadas cumprem a qualificação técnica e regularidade dos preços 
ofertados na Concorrência 004/2021. 

 
Jequié, 15 de outubro de 2021. 
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I 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de licitação que visa a contratação de sociedade empresária para GESTÃO E 

EXPLORAÇÃO DO USO ROTATIVO DE ESPAÇOS NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ/BA. 

 

Devidamente agendada, houve sessão pública de abertura de documentação de 

credenciamento e habilitação.  

 

Da a palavra aos licitantes, houve as seguintes impugnações: 

 

A) A empresa E-PARKING ESTACIONAMENTO LTDA informa que os 

documentos da SERBET – SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR 

DO BRASIL de fls. 40 a 43 estão em cópia simples, sem autenticação. 

Afirma, ainda, que na página 43 falta certidão de quitação do contador da 

SERBET – SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL. Por 

fim, afirma que o Sr. Olavo Regal Mendes Vaz deixou de ser superintendente 

financeiro da SERBET – SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO 

BRASIL, mas continua assinando pela empresa e que os documentos de fls. 

107 e 108 estão sem reconhecer firma. Dada a palavra a SERBET – 

SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL, esta deixou 

para a comissão analisar a documentação de habilitação, sem prejuízo de 

propor eventual recurso da decisão.  

 

B) A empresa RSBC PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI ME alega que a 

SINALVIDA DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA VIÁRIA LTDA apresenta a 

quantidade de vagas exigidas para qualificação técnica apenas em nome do 

engenheiro eletricista. Afirma, ainda, que o atestado em nome do 

Engenheiro Civil não contém a quantidade exigida. O representante da 

SINALVIDA DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA VIÁRIA LTDA afirma que o 

edital solicita que os atestados estejam em nome da empresa ou do 

responsável técnico, e tanto o engenheiro civil, quanto o eletricista, são 

responsáveis técnicos da empresa e que a quantidade de vagas 

apresentadas atende o exigido pelo edital. Não houve outros 

questionamentos. 

 

É o breve relatório. Passo a decisão. 
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II. 

DO MÉRITO 

DA IMPUGNAÇÃO JURÍDICA 

 

A empresa E-PARKING ESTACIONAMENTO LTDA informa que os documentos da 

SERBET – SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL de fls. 40 a 43 

estão em cópia simples, sem autenticação. 

 

Não merece prosperar a alegação da E-PARKING ESTACIONAMENTO LTDA. Da atenta 

análise da documentação da SERBET – SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO 

BRASIL, percebe-se que a documentação das fls. 40 a 42 são de assinatura eletrônica pelo 

Estado de Santa Catarina, e documento 43 é de assinatura digital pelo Cartório Azevedo 

Bastos, de João Pessoa/PB. Ambas dotada de juridicidade, não havendo qualquer indício 

de fato que desabone seu conteúdo. Vejamos:  

 

Assinatura do Estado de Santa Catarina:  

 

 

Assinatura do Cartório Azevedo Bastos, de João Pessoa/PB: 

 

 

 

Afirma, ainda, que na página 43 falta certidão de quitação do contador da SERBET – 

SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL. 

 

Tal fato não é capaz de inabilitar uma empresa. O rol das exigências de habilitação é o 

definido no artigo 27 da Lei 8.666/93. 

 

A exigência de certidão de regularidade do profissional (contabilista) que assina o 

qualificação econômico-financeira, além de não prevista na legislação, é desnecessária, 

uma vez que é presumida a veracidade das informações dos documentos, assim como é 

presumida também a legitimidade do profissional habilitado.  

 

De mais a mais, o valor cobrado pelas autarquias profissionais são classificados como 

tributo, mais especificamente “contribuições profissionais”. Assim, eventual débito de 

um profissional com seu órgão de fiscalização não é fato capaz de inviabilizar o exercício 
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profissional do Contador. Assim já decidiu o Supremo Tribunal Federal acerca das 

“contribuições profissionais”:  

 

"É inconstitucional a suspensão realizada por conselho de fiscalização 

profissional do exercício laboral de seus inscritos por inadimplência de 

anuidades, pois a medida consiste em sanção política em matéria 

tributária". 

 

Assim, a quitação das anuidades (contribuição profissional) não é condição necessária 

para o exercício da nobre função de contabilista.  

 

Por fim, em caso semelhante, O Tribunal de Contas da União assentou o entendimento 

acerca da ilegalidade da exigência de quitação com o CREA para fins de habilitação, pois o 

art. 30, inciso I, da Lei nº 8.666/93 exige somente o registro na entidade.  

Deste modo, é exigível tão somente a prova do registro na entidade, sendo inexigível a 

prova de quitação. O registro é comprovado com a informação do número de inscrição do 

profissional junto ao órgão de classe, o que foi feito.  

 

Assim, improcede tal alegação. 

 

A E-PARKING ESTACIONAMENTO LTDA afirma, ainda, que o Sr. Olavo Regal Mendes 

Vaz deixou de ser superintendente financeiro da SERBET – SISTEMA DE 

ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL, mas continua assinando pela empresa e que 

os documentos de fls. 107 e 108 estão sem reconhecer firma 

 

De fato, em que pese o Sr. Olavo Regal Mendes Vaz não ser o superintendente financeiro 

da empresa, há nos autos prova de procuração pública outorgada ao mesmo, pelo que este 

age amparado por instrumento legal, vejamos:    
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Assim, de igual forma, improcede a impugnação.  

 

A E-PARKING ESTACIONAMENTO LTDA afirma, por fim, que os documentos de fls. 107 e 

108 estão sem reconhecer firma. 

 

Da atenta análise do edital, percebe-se que não foi exigido o reconhecimento de firma 

destes documentos, vejamos:  

 

7.6.5 – Declaração da proponente de que atenderá às exigências mínimas 

relativas à implantação das instalações, equipamentos e pessoal técnico 

especializado, essencial para o cumprimento do objeto da presente licitação. 

 

7.7 - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal, será comprovado mediante documento firmado pelo 

interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as penas da lei, 

que não emprega mão-de-obra que constitua violação ao disposto naquele 

preceito constitucional. 

 

Assim, em homenagem ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, julgo 

improcedente a impugnação, posto que não há tal exigência no edital.  

 

A empresa RSBC PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI ME alega que a SINALVIDA 

DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA VIÁRIA LTDA apresenta a quantidade de vagas exigidas 

para qualificação técnica apenas em nome do engenheiro eletricista. 

 

Antes de adentrar no mérito da regularidade de qualificação do engenheiro eletricista como 

responsável técnico, há de se perquirir a regularidade formal da CAT apresentada pela 

licitante.  
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Da análise da documentação, percebe-se que a CAT apresentada pela licitante encontra-se 

incompleta. 

 

Vejamos o que consta da última página da documentação do CREA/RJ:  

 

 

 

Logo em seguida a licitante apresenta “Atestado Parcial de Capacidade Técnica” emitida 

pela Companhia Pretropolitana de Trânsito e Transporte sem o visto do CREA, pelo que 

não é possível atestar que o documento apresentado é o mesmo que foi registrado na 

autarquia profissional. 

 

A título de exemplo, colacionamos os atestados de todas as outras empresas que 

concorrem neste processo licitatório, a fim de demonstrar “Atestados de Capacidade 

Técnica” vistados e registrados no CREA de diversos estados da federação, vejamos:  

 

Exemplo de atestado apresentado pela concorrente E-PARKING ESTACIONAMENTO 

LTDA registrado no CREA/BA: 

 

 

 

Exemplo de atestado apresentado pela concorrente RSBC PRODUTOS E SERVIÇOS 

EIRELI ME registrado no CREA/PR: 
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Exemplo de atestado apresentado pela concorrente RIZZO PARKING AND MOBILITY S/A 

registrado no CREA/RS: 

 

 

Exemplo de atestado apresentado pela concorrente SERBET – SISTEMA DE 

ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL registrado no CREA/SP: 

 

 

 

Exemplo de atestado apresentado pela concorrente SERBET – SISTEMA DE 

ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL registrado no CREA/SC: 
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Assim sendo, percebe-se que todos os atestados emitidos por todas as demais licitante 

constam o visto e a registro no CREA, com jurisdição no estado da Bahia, Paraná, Santa 

Catarina, Rio Grande do Sul e São Paulo, conforme acima.  

 

No entanto, o atestado apresentado pela SINALVIDA DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA 

VIÁRIA LTDA não consta registro e visto do CREA/RJ, vejamos:  
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O que há é única e exclusivamente autenticação no cartório de notas, o que não comprova 

o registro no CREA/RJ. Veja: 

 

 

No que tange ao edital, percebe-se que exige-se textualmente o registro junto ao CREA, 

vejamos: 

 

“7.6.2.1 - Os Atestado(s) de capacidade técnica, devidamente registrado 

no órgão competente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, a favor do Profissional de Nível Superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, vinculado à empresa licitante, 

comprovando a execução, na qualidade de Responsável Técnico, dos 

serviços com características pertinentes e compatíveis ao objeto da 

licitação.  

 

No que tange as outras empresas, não se vislumbra nada que as inabilite de 

participar do certame, conforme parecer da assessoria técnica em trânsito, em anexo.  

 

Assim sendo, por tudo que consta dos autos, declaro HABILITADAS as licitantes 

SERBET – SISTEMA DE ESTACIONAMENTO VEICULAR DO BRASIL, CNPJ 

00.999.705/0001-64, RSBC PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI ME, CNPJ 

13.722.900/0001-94, E-PARKING ESTACIONAMENTO LTDA, CNPJ 22.257.601/0001-17 

e RIZZO PARKING AND MOBILITY S/A, CNPJ 03.836.130/0001-57. 

 

Declaro INABILITADA a licitante SINALVIDA DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA 

VIÁRIA LTDA, 04.523.923/0001-89. 

 

Siga a presente decisão para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA para que 

se dê publicidade, momento em que fica aberto prazo para eventual recurso. 

 

CASO NÃO HAJA RECURSO, fica desde logo agendada sessão de licitação para 

abertura das propostas de preço para o dia 28 de outubro de 2021, às 09:30, no 

departamento de Compras, na sede da Prefeitura Municipal de Jequié/BA.  
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CASO HAJA RECURSO, a sessão será reagendada para após a decisão 

administrativa. 

 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

PRESIDENTE DA CPL 
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Comprasadm jequie <comprasadmjequie@gmail.com>

Re: Auxílio sobre questionamento técnico em sessão pública 

KmZero Projetos De Trânsito <kmzeroprojetos@gmail.com> 14 de outubro de 2021 09:06
Para: Comprasadm jequie <comprasadmjequie@gmail.com>

Bom dia Diego, em análise sobre a documentação enviada, limitado a qualificação técnica, deve ser observado o
seguinte:

A Empresa Sinal Vida apresentou um dos atestados sem o devido registro ou visto junto ao CREA, atestado
páginas 617 a 621, conforme exigia o edital. Se for desconsiderado este atestado, ela não apresenta a soma
necessária exigida na qualificação técnica. Além da CAT apresentada que relaciona este contrato do atestado ser de
profissional que não possui plena qualificação técnica para o objeto desta licitação, conforme próprio grifo do CREA
na CAT apresentada pela a empresa licitante. 

Demais empresas apresentaram conforme exigido.

Atenciosamente

projetosdetransito.com.br

facebook.com/projetosdetransito

instagram.com/km_zero_engenharia

Em ter., 5 de out. de 2021 às 17:47, Comprasadm jequie <comprasadmjequie@gmail.com> escreveu: 

 Doc..pdf
 
 
--  
Compras e Licitações 
Prefeitura Municipal de Jequié 

 
 

Livre de vírus. www.avast.com.
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